
INDICAÇÃO Nº 88/2022 

  

AUTOR: VEREADOR JOSÉ CARLOS DA CONCEIÇÃO SANTOS. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

    O Vereador infra-assinado, de conformidade com 

as normas regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que 

encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor Neno Razuk, Deputado Estadual, 

que faça gestões junto ao Excelentíssimo Senhor Reinaldo Azambuja, Governador 

do Estado de Mato Grosso do Sul, e ao Excelentíssimo Senhor Jaime Elias 

Verruck, Secretário de Estado do Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, 

Produção e Agricultura Familiar – SEMAGRO, no sentido de viabilizar recursos 

para a aquisição de uma moto niveladora para atender a área rural do município 

de Aparecida do Taboado. 

      JUSTIFICATIVA 

 
O município de Aparecida do Taboado, a 

exemplo de tantos outros do nosso Estado é carente de maquinários para a manutenção 

da malha viária, assim como para a execução de outros serviços que são prestados à 

comunidade por meio destes maquinários. 

Constantemente verificamos a necessidade da 

execução de serviços que carecem de maquinário desta natureza e Município fica com 

o setor em deficiência, principalmente na zona rural, o que gera transtornos e prejuízo 

aos produtores. 

Neste contexto, estou solicitando de Vossa 

Excelência que faça gestões junto ao Governo do Estado e à SEMAGRO, no sentido 

de viabilizar recursos para a aquisição de uma moto niveladora, para que nossas 

estradas, que atualmente estão com péssimas condições em virtude das últimas chuvas 

que caíram, possam ser recuperadas e as atividades desenvolvidas não continuem 

sendo prejudicadas. 

Espero que Vossa Excelência envide esforços no 

sentido de atender o pleito formulado, a bem de toda a comunidade aparecidense, 

especialmente da área rural, cuja malha viária é extensa e carece de serviços urgentes. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de 

Aparecida do Taboado - MS, 24 de junho de 2022. 

 

 

JOSÉ CARLOS DA CONCEIÇÃO SANTOS 

            VEREADOR 
 


